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oriGEM: Marabá - Pa
dEstiNo(s): itupiranga/Pa
PErÍodo(s): 26/08/2021 - 26/08/2021
QUaNtidadE dE diárias: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de in-
formatica na PJ de itupiranga/Pa.
ordenador(a) da despesa: cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos.
 BElÉM/Pa , 23 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirEtor do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos
Portaria Nº 2570/2021-MP/PGJ
a dirEtoria do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E s o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124740/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JosE alVEs rEis
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE sErVicos dE MaNUtENcao - aos-B-iii
MatrÍcUla: 999.1190
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dEstiNo(s): itupiranga/Pa
PErÍodo(s): 26/08/2021 - 26/08/2021
QUaNtidadE dE diárias: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços elétri-
cos na PJ de itupiranga/Pa.
ordenador(a) da despesa: cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos.
 BElÉM/Pa , 23 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirEtor do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos
Portaria Nº 2571/2021-MP/PGJ
a dirEtoria do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E s o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123352/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ralissoN carlos dE carValHo PErEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP Militar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MatrÍcUla: 999.3315
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: altamira - Pa
dEstiNo(s): senador José Porfírio/Pa
PErÍodo(s): 03/08/2021 - 03/08/2021
QUaNtidadE dE diárias: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos.
 BElÉM/Pa , 23 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirEtor do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos
Portaria Nº 2572/2021-MP/PGJ
a dirEtoria do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E s o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 123825/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: JosiVaN soUZa da silVa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP Militar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MatrÍcUla: 999.2553
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: itaituba - Pa
dEstiNo(s): Novo Progresso/Pa
PErÍodo(s): 11/08/2021 - 01/09/2021
QUaNtidadE dE diárias: 21 e 1/2 (vinte e um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: substituição legal
ordenador(a) da despesa: cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos .
 BElÉM/Pa, 23 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirEtor do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos
Portaria Nº 2573/2021-MP/PGJ
a dirEtoria do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E s o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 124353/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: ricardo Gil castEllo BraNco
carGo/fUNÇÃo: assEssor EsPEcialiZ aPoio tEc-oPEr JUd E EXtraJUd
MatrÍcUla: 999.3288
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dEstiNo(s): castanhal/Pa
PErÍodo(s): 30/08/2021 - 30/08/2021
QUaNtidadE dE diárias: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra - realizar vistoria técnica no 
centro de acolhimento Municipal de crianças e adolescentes do município 
de castanhal/Pa.

ordenador(a) da despesa: cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos.
 BElÉM/Pa , 23 de agosto de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirEtor do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos

Protocolo: 696127
.

resULtado de recUrso adMiNistratiVo
.

Processo N.º 206/2018-sGJ-ta
ProtocoLo N.º 50636/2018
assUNto: toMada dE PrEÇos Nº 002/2021-MP/Pa
a comissão Permanente de licitação, instituída pela Portaria nº 
230/2021-MP/PGJ, composta pelo Exmo. sr. Procurador de Justiça, dr. 
HEZEdEQUias MEsQUita costa, e pelas servidoras laYs faVacHo 
Bastos e sUE aNN da silVa MarÇal, respectivamente Presidente e 
Membros, manifesta-se acerca do recurso administrativo interposto pela 
empresa facE ENGENHaria ltda - EPP ante o julgamento proferido 
pela comissão Permanente de licitação a respeito dos documentos de 
habilitação apresentados na tomada de Preços nº 001/2021-MP/Pa, que 
tem como objeto a reforma em prédio do Ministério Público do Estado do 
Pará: lote i – reforma em sede do MPPa no município de são domingos do 
capim; lote ii – reforma em sede do MPPa no município de tucumã; lote 
iii – reforma em sede do MPPa no município de Mãe do rio.
i – da teMPestiVidade:
o Julgamento da fase de habilitação foi proferido em sessão pública realizada 
no dia 06 de agosto de 2021, na qual compareceram os representantes das 
empresas iNoVarE EMPrEENdiMENtos, coNstrUÇÕEs E sErViÇos ltda, 
NoVa Prática ENGENHaria EirEli, facE ENGENHaria ltda EPP, casa NoVa 
coNstrUtora EirEli e taVarEs ENGENHaria E PaViMENtaÇÃo EirEli.
tendo em vista a ausência dos procuradores das demais participantes, 
a comissão Permanente de licitação publicou o resultado desta fase no 
Diário Oficial do Estado, edição de 09/08/2021, momento em que foi as-
segurado o prazo legal de cinco dias úteis para apresentação de recurso 
administrativo, conforme previsão do art. 109, i da lei nº 8.666/93.
de forma tempestiva, a licitante recorrente, facE ENGENHaria ltda - 
EPP, protocolou suas razões recursais em 13/08/2021.
ii – das raZÕes recUrsais:
a recorrente, insatisfeita com o resultado da fase de habilitação que foi 
publicado em 06/08/2021, argumenta que a decisão da comissão Perma-
nente de licitação que a inabilitou no certame precisa ser reformada.
Em apertada síntese, a licitante indica que a deliberação que culminou em sua ina-
bilitação foi baseada em análise que desconsiderou os documentos de habilitação 
constantes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
Para sustentar seu argumento, indicou que tanto Balanço Patrimonial 
quanto os termo de abertura e Encerramento são documentos eletrônicos, 
os quais constam de forma integral no referido sistema de cadastramento.
Ao final, a Recorrente pugna pela revisão da decisão da CPL, para que seja 
declarada habilitada no certame, uma vez que considera ter respeitado 
todas as exigências previstas no instrumento convocatório.
iii – das coNtraraZÕes:
No dia 16/08/2021, publicou-se, no Diário Oficial do Estado, a comunica-
ção acerca do recurso administrativo interposto pela empresa facE ENGE-
NHaria ltda - EPP, mesma data em que o inteiro teor da peça recursal foi 
disponibilizado na página eletrônica do Ministério Público do Pará, junto ao 
link do certame, para a apresentação de contrarrazões, no prazo de cinco 
dias úteis, conforme art. 109, §3º da lei nº 8.666/93, caso as licitantes 
concorrentes entendessem necessário. findo o período em 23/08/2021, 
nenhuma empresa protocolou contrarrazões.
iV – da aNÁLise:
diante dos argumentos apresentados pela recorrente, faz-se imprescindí-
vel ressaltar que a tomada de Preços nº 001/2021-MP/Pa, em seu subitem 
8.1, determina:
“8.1. A habilitação das licitantes será verificada “On Line” no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos”.
assim, considerando-se o que foi alegado em sede recursal, procedeu-se à 
nova consulta dos documentos cadastrados pela empresa facE ENGENHa-
RIA LTDA – EPP no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, tendo sido verificada a existência de qualificação econômico-fi-
nanceira, a qual segue anexa a presente manifestação.
importante frisar que, por se tratar de certame realizado em modalidade 
considerada “tradicional”, as empresas participantes costumam entregar 
toda a sua documentação de habilitação dentro do envelope. da mesma 
forma, entendeu-se que todos os documentos habilitatórios da recorrente 
já estavam no invólucro entregue pela representante da empresa na ses-
são de abertura desta licitação, cujo conteúdo apresenta 96 (noventa em 
seis) páginas, e inclui, dentre outros, documentos de qualificação econômi-
co-financeira (fls. 1292 a 1300), levando-nos a entender pela desnecessi-
dade de consultar o Nível VI – Qualificação Econômico-Financeira do SICAF.
ressalta-se, ainda que a consulta ao sicaf havia sido realizada para emissão 
da Declaração de “Situação do Fornecedor”, constante nos autos às fls. 2044.
iV.1 – da MaNifEstaÇÃo do aPoio coNtáBil:
tendo em vista que a decisão da comissão Permanente de licitação foi 
baseada na manifestação da servidora designada como apoio contábil, a 
sra. Mônica fabíola foi instada a se manifestar novamente.
Em sua análise, já constante nos autos, a contadora confirma que as documen-
tações presentes no sicaf da recorrente complementam o que foi apresentado 
em seu envelope de habilitação, atendendo às exigências contidas no Edital:
“Na fase recursal a empresa informou que todos os documentos contábeis, 
conforme sua opção normativa, estavam presentes no SICAF, fato confir-
mado no sistema. Assim, foi verificado o Balanço Patrimonial, Demonstra-
ção de resultado do Exercício, Nota Explicativa e o termo de abertura e 
de Encerramento atendendo os requisitos do Edital da licitação”. (citando: 
Manifestação do apoio contábil).
diante da manifestação do apoio contábil, não há dúvidas que assiste 
razão à empresa recorrente, nos termos do subitem 8.2.5.2.2 do edital:
“o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, acompanhados com os 
respectivos termos de abertura e de Encerramentos, deverão estar assina-
dos por representante legal da empresa e pelo profissional de Contabilidade, 


